
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO

NORMA(S)

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 

NORMAS COMPLEMENTARES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

 

EDITAL GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 14/2024
publicado no Diário Oficial da União de 05/06/2024, Seção 3, Páginas 110 a 112

 

Edital Específico para Realização de Processo Seletivo Simplificado para Contratação de

Professor Substituto nº 14/2024
 

A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
 

faz saber aos interessados que, nos termos da Lei nº. 8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado pela Lei
nº. 9.849 de 26/12/1999; Lei nº. 10.667 de 14/05/2003; Orientação Normativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009; Portaria
nº 243/MEC, de 3/3/2011; Lei nº. 12.425 de 17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º 373
de 02/03/1994; Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho de 2014; Ofício Circular nº 818/2016-MP; Instrução
Normativa nº 01/ME de 27/08/2019; Decretonº. 9.739, de 28 de março de 2019; Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
Decreto n.º 7.485, de 18/05/2011; Lei n.º 12.772, de 28/12/2012 e suas alterações; Decreto n.º 8.259, de 29/05/2014;
Decreto n.º 8.727, de 28/04/2016; Portaria n.º 316, de 09/10/2017; Portaria SGP/MP n.º 4, de 06/04/2018; Decreto
n.º 9.508, de 24/09/2018; Instrução Normativa n.º2, de 27/08/2019; Decreto nº. 8.259/14; Decreto n.º 3.298, de
20/12/1999; Lei n.º 12.990,de 09/06/2014; Lei nº 13.656, de 30/04/2018; Lei nº 9.784, de 29/01/1999; Decreto nº
6.593, de 02/10/2008; Decreto nº 6.135, de 26/06/2007; Lei n. º 13.872, de 17/09/2019; Lei nº. 7.596 de 10/4/1987;
Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987; Lei nº 11.784, 22/09/2008; Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,
estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor por tempo determinado,
observando-se as seguintes condições:

 

I.  DO CONCURSO:

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Fundamentos da psicologia

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma)
CLASSE: Assistente

 
REGIME DE TRABALHO: 40h
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FORMAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia e/ou em áreas ans.

 

II.  DA INSCRIÇÃO:

2.1 As inscrições poderão ser realizadas, exclusivamente, através da página eletrônica do Sisconcurso/UFG
(https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/), no período de 17 de junho a 26 de junho de 2024 . O valor da taxa
de inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). A GRU para pagamento da taxa de inscrições deverá ser impressa até às
14:00 horas da data prevista para o encerramento, conforme consta no Edital Geral.

 

III.  ITENS EXIGIDOS NO ATO DE SORTEIO DE PONTOS PARA A PROVA DIDÁTICA E INSTALAÇÃO
DO PROCESSO SELETIVO (ACOMPANHADOS DO DOCUMENTO ORIGINAL, QUANDO FOR O
CASO):

– Comprovante do recolhimento da taxa de inscrição;
– Ficha de inscrição e o Termo de compromisso de concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e
critérios definidos por este processo seletivo, preenchidos e assinados pelo candidato;
– Cópia da Carteira de Identidade ou equivalente;
– Cópia do CPF;
– Cópia do diploma: na ausência do diploma, declaração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior – em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada pelo coordenador do programa de pós-graduação
da instituição de ensino superior, onde o candidato obteve o título constando que o diploma está em fase de
expedição. Caso o diploma tenha sido obtido no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil.

 

IV.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

4.1 A comissão examinadora divulgará no sítio da UFG – Sisconcurso , no dia 03 de julho de 2024, a relação das
inscrições homologadas.

 

V.  DA DIVULGAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA:

5.1 A divulgação da banca examinadora ocorrerá no dia 06 de julho de 2024, no sítio do Sisconcurso/UFG.
 
 

VI. DA PROVA DIDÁTICA:

6.1 A instalação do processo seletivo ocorrerá, respeitando os prazos estipulados no presente Edital, no dia 16 de
julho de 2024, às 08 horas, na sala 122 da Faculdade de Educação/UFG.

 

6.2 O ato de sorteio do ponto para a prova didática ocorrerá após a instalação do processo seletivo, no 16 de julho de
2024, às 09 horas, na sala 122 da Faculdade de Educação/UFG.

 

6.3 A prova didática será realizada no mínimo 24h após o sorteio, com início às 09 horas no dia 17 de julho de 2024 ,
na sala 122 da Faculdade de Educação. No dia do sorteio do ponto da prova didática, às 08:30 horas, será feito o
sorteio também da ordem em que os candidatos farão a prova, recomendando-se que compareçam ao menos meia hora
antes do horário que lhes for designado. Caso seja necessário realizar as provas para além do dia 17 de julho, a cada dia
de provas será realizado novo sorteio de ponto e ordem de apresentação para a data subsequente. O resultado do sorteio
do ponto e ordem de apresentação será afixado no mural do hall da Faculdade de Educação.
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6.4 A prova didática terá a duração mínima de 40 minutos e máxima de 50 minutos, devendo o candidato apresentar
três vias do plano de aula à comissão examinadora.
 
6.5 . Será facultado à banca examinadora um período de até dez (10) minutos para arguição do candidato sobre o
conteúdo da prova didática, assegurado ao candidato igual período para responder a essa arguição.
 
6.6 A Faculdade de Educação poderá disponibilizar projetor multimídia (datashow). Porém, é facultado ao candidato o
uso de quaisquer recursos didáticos, desde que providenciados por ele. A Faculdade de Educação não se
responsabilizará por problemas relacionados ao uso e ao funcionamento de equipamentos no caso de queda, ou falta
de energia ou problemas com os equipamentos ou arquivos do candidato.
 
6.7 Após a realização da prova, cada membro da comissão examinadora atribuirá ao candidato nota de 0,0 (zero) a 10,0
(dez), e a comissão calculará a média aritmética simples das notas atribuídas. Serão aproveitados os candidatos que a
partir da média geral mínima 7,0 (sete) obtiverem a média mais elevada, observando-se o número de vagas definidas
neste edital.
 

Tabela de pontuação da Prova Didática

Itens Avaliados Pontuação

Plano de aula 0,5

Apresentação, desenvolvimento e domínio do assunto 4,0

Capacidade de comunicação 2,0

Linguagem adequada e organização do pensamento 1,5

Adequação do conteúdo ao tema proposto 1,0

Consistência das respostas na arguição 1,0

Total 10,0

 
6.8 O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado no dia 20 de julho de 2024 , a partir das 12 horas, no
sítio da UFG-Sisconcurso, com a publicação da lista dos candidatos aprovados.
 

VII. DA LISTA DE PONTOS:

7.1 Os pontos para o concurso da prova didática são os que constam na lista abaixo e não haverá indicação de
referências bibliográficas para a prova:
 
1. Teorias do conhecimento e correntes filosóficas que deram origem à psicologia.
2. Correntes epistemológicas e a formação das grandes teorias e sistemas psicológicos: comportamentalismo.
3. A disciplina Psicologia da Educação e sua contribuição para a formação de professores.
4. Fundamentos teórico-metodológicos para o trabalho em psicologia escolar crítica.
5. Fracasso escolar: desafios ao trabalho de psicólogos e professores.
6. História da educação e da psicologia: marcos da constituição da psicologia no Brasil.
7. Sistemas históricos da psicologia (estruturalismo e funcionalismo).
8. Psicologização e medicalização da educação: raízes históricas e contexto atual.
9. Os processos de desenvolvimento humano e de ensino-aprendizagem: contribuições de Vigotski.
10. Os processos de desenvolvimento humano e de ensino-aprendizagem: contribuições de Piaget e Wallon.

VIII. DO RESULTADO FINAL

8.1 A comissão examinadora divulgará no sítio da UFG – Sisconcurso, no dia 29 de julho de 2024 , o resultado final

Norma(s) complementares (4606127)         SEI 23070.026498/2024-98 / pg. 3



do processo seletivo com a lista dos candidatos aprovados.
 

IX. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

9.1 O preenchimento das vagas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos de acordo com o resultado final do
processo seletivo.
 
 

X. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO:

 
10.1 Nas quarenta e oito horas (dias úteis) que se seguirem à proclamação dos resultados, poderão os candidatos
interpor recurso pelo e-mail direcao.fe@ufg.br, cabendo à comissão examinadora recebê-lo, instruí-lo e encaminhá-lo à
deliberação do Conselho Diretor.
 
10.2 O Conselho Diretor decidirá sobre o recurso interposto. A Direção da Faculdade de Educação encaminhará à
Reitoria o resultado final do processo seletivo para homologação e providências cabíveis.
 

XI. DA ADMISSÃO

11.1 O ato de admissão, a cargo do Magnífico Reitor, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos
aprovados.
 
XII. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

12.1 As informações que se fizerem necessárias podem ser solicitadas pelo endereço de e- mail da Direção da
Faculdade de Educação – direcao.fe@ufg.br – ou pelo telefone (62) 3209-6202, no horário de 09h às 12h, de segunda
a sexta-feira.

 
Goiânia, 14 de junho de 2024.

 
 

Profª. Drª. Jordana de Castro Balduíno

Vice-diretora da Faculdade de Educação/UFG

Documento assinado eletronicamente por Jordana De Castro Balduino Paranahyba , Vice-Diretora,
em 14/06/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4606127 e o código CRC F041AA2C.

Referência: Processo nº 23070.026498/2024-98 SEI nº 4606127
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